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JUSTIÇA FEDERAL DE Ia INSTÂNCIA 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

7a VARA/CEJUC

Processo n. 34 045-18 .2017 .4 .01 .3800  

ATA DE AUDIÊNCIA - SENTENÇA

Aos d ias 14 do m ês de zem bro  do ano de 20 21, nesta 

c idade de Belo H orizonte , às 16:00 horas, no C entro  Jud ic iário de 

C onciliação, o Dr. A ndré Prado de Vasconcelos, MM. ju iz  Federal da 7 ã Vara 

declarou  a b e rto  o m u tirão  de aud iências  de conciliação do Anel R odoviário 

de Belo H orizonte.

O bservadas as fo rm a lid ad e s  lega is e ap regoadas as 

pa rtes, co m pare cera m :

;|

- MPF: Dra. Isabela de Holanda C avalcanti

- DPU: Dr. João Márcio Simões

- M unicíp io  de Belo Horizonte/URBEL: D anièlle  A ndrade Cruz

- Preposto do DNIT: Sádina R issielle de M enezes Zica

- P rocurad or do DNIT: Dr. José Sérgio Pinto

- A lien a n tes: Ozeias M oreira dos Santos, bras ile iro , em  un ião  estáve l, profissão, RG 

MG  CPF , endereço a tua l, te le fo n e  (31)  e 

s/m  C ird ic lea Rodrigues, b ras ile ira , em  união estáve l, p rofissão, RG MG , 

CPF , endereço  a tua l, te le fo n e  (31) 

- B ene fic iá rio : W a lta ir G om es Lopes, b ras ile iro , d ivo rc ia do, té cn ico  em m a nute nçã o  

de m áquin as , RG MG  CPF  endereço  a tua l, te le fon e  (31)

Pelo Dnit. foi consignado:

O MPF e a DPU ajuizaram a ACP 57367-09.2013.4.01.3800 contr, 
o Dnit e outras entidades, com o objetivo de promover o reassentamento das 
famílias socia/mente vulneráveis que se encontram na faixa de domínio <do 
Anel Rodoviário de Beio Horizonte/MG e BR-381 - vetor norte.

O Dnit formalizou acordo na me
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(a) a desocupação da faixa de domínio, além de obrigação legal, é questão 
de segurança atinente à preservação de vidas humanas; (b) por ter a 
convicção de que, fora da via conciliatória, seria impossível, em termos 
práticos, a retirada compulsória dos ocupantes; (c) e porque há 
condicionante, no licenciamento ambientai das obras de duplicação da BR- 
381 (que compõe o An ei) que exige o reassentamento de famílias 
hipossuficientes obrigadas a se  deslocarem.

O primeiro acordo parcial (Acordo n. 01/2017), que contou com a 
aquiescência da Diretoria-Gerai do Dnit, pressupõe a retirada da faixa de 
domínio e o reassentamento de 271 famílias da Vila da Luz, Vila da Paz e Vila 
Pica Pau, com preferência ao reassentamento de famílias que se  encontram  
beneficiadas por aluguel sociai.

O reassentamento, em moradias definitivas, das famílias 
beneficiadas peio aluguel sociai significará a redução dos custos do 
Programa, o que é de inequívoca relevância.

O Manuai de Critérios e Regras, criado por força do Acordo 
01/2017, definiu que os valores de aquisição de imóveis para 
reassentamento teriam como teto avaliações prévias realizadas peio próprio 
Dnit, vedando-se também ultrapassar as avaliações da equipe de oficiais da 
Justiça Federai de Beio Horizonte/MG.

importante acentuar que a aquisição de imóveis para 
amento viabiliza a desobstrução da faixa de domínio e o 

umprimento da condicionante ambientai acima referida, de modo que a 
medida pode se r identificada como ínsita às atividades precípuas da
autarquia.

Também cabe re que, no Acordo n. 01/2017, reconheceu■
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se às famílias beneficiárias prioridade na escolha das moradias a serem  
adquiridas. Esse reconhecimento de direito, ao menos nessa primeira fase 
do Programa de Conciliação, exigiu a prévia concordância das próprias 
famílias reiativamente aos imóveis em aquisição, considerando-se as 
necessidades de instalação e localização, situação que orientou a captação 

das moradias.

Desta forma, além das razões já  expostas, o DNiT propugna peia 
celebração do acordo para a aquisição do imóvei (casa) situado na Rua 
Engenheiro O/eastro Santos Lima, 458, bairro Conjunto Paimitai, Santa Luzia, 
MC (Conjunto Habitacional Maria Antonieta Me/io Azevedo), porque (i) 
atende ao perfil da família beneficiária, que conheceu o imóvei e aquiesceu 
com sua aquisição para ser-lhe destinado, ciente de que não poderá 
negociá-lo peio prazo de 5 (cinco) anos; (ii) a aquisição se  fará peio valor de 
R$ 135.000,00 (cento e trinta e cinco mil reais), o que está nos limites 
estabelecidos nos critérios e regras do programa e também na avaliação 
elaborada peio oficiai de justiça.

Os aiienantes, por seu turno, se comprometem, (iii) pagar o iTBi 
incidente sobre a negociação, por meio do Programa, e iPTU até a 
transferência da posse; (iv) no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, (a) a 
quitar os débitos existentes junto a CEMiG e COPASA até a data d 
transferência da posse ; (b) realizar intervenções no imóvei - conforme 
Relatório de Habitabiiidade - peia (b. 1) instalação de guarda corpo seguindo 
a norma ABNT NBR 14.718 na escada de entrada do imóvei (altura mínima 
1,1 m etro); (b.2) execução de acabamento externo (reboco) nas paredes 
externas da moradia que não possuem cobertura (telhado).; (b.3) pintura 
interna do imóvei (sugestão do COE); e (b.4) fazendo a iimp 
imóvei, quando da desocupação, ejfá) jjransferir/entregar a pop "do imóvei 
à família beneficiária.
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Desde já , o Dnit requer que a liberação do pagamento ao
vendedor só ocorra após a regularização de toda a documentação relativa ao 
imóvei, de sorte a não subsistirem ônus reais, constrições judiciais ou 
qualquer tipo de financiamento pendente de solução, os quais impeçam a 
transferência de domínio.

Por fim, quanto à documentação necessária ao registro da
transmissão imobiliária, o Dnit requer a intimação do vendedor para 
apresentar a documentação abaixo, nos termos da Lei 6015/73 e Provimento 
260/2013 do TJMG:

/ - apresentação de comprovante de pagamento do imposto de 
transmissão, havendo incidência, sa i vo quando a iei autorizar o 
recolhimento após a iavratura, fazendo-se, nesse caso, expressa 
menção ao respectivo dispositivo legal;
// - apresentação de certidão fiscai expedida peio município ou 
peia União ou comprovante de quitação dos tributos que incidam 
sobre o imóvei;
III - apresentação da certidão atualizada de inteiro teor da 
matrícula ou do registro imobiliário antecedente em nome do(s) 
transmitente(s), salvo nesta última hipótese nos casos de 
transmissão sucessiva realizada na mesma data peio mesmo 
tabelião;
IV  - apresentação de certidão de ônus reais, assim como certidão

ações reais ou de ações pessoais reipersecutórias 
iva mente ao imóvei, expedidas peio Ofício de Registro de 
feis competente, cujo prazo de eficácia, para esse fim, será 

de 30 (trinta) dias;
V -  Na escritura pública de transferência de direitos relativos a

de condomínio ediiício, a prova de quitação 
nsmitente para com o condomínio será feita

4



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE Ia INSTÂNCIA 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
7a VARA/CEJUC

mediante apresentação de prova documental ou declaração do 
próprio transmitente, na forma e sob as penas da lei.

Pelo MPF, foi con sign a do :

AHenante e adquirente (DNIT) entabularam acordo que permite a 
transferência de titularidade de imóvei à família beneficiária. Ressalta-se que 
referido imóvei foi escolhido peia própria família, respeitando-se, assim, a 
participação efetiva do beneficiário no processo, peio que o MPF manifesta 
aquiescência com a transação realizada, pugnando peia sua homologação.

Pela PPL), foi cons ig n ad o:

C onsiderando que o acordo  em  pauta  dá e fe tiv id a d e  ao 

d ire ito  socia l de m orad ia dos cidadãos assistidos por este Ó rgão e em 

s ituação de ex tre m a  vu ln e ra b ilid a d e  social, realizando, de ta l sorte , o 

p rin c íp io  da d ig n id a d e da pessoa hum ana, é de se m a n ife s ta r de acordo com 

a p roposta  de tra nsaçã o  em  pauta, ressa lvando-se , con tu do , seja 

p le n a m e n te  p ro te g id o  o d ire ito  de p ropriedad e dos a lienante s.

ACORDO CELEBRADO

Q uanto ao suposto  lucro  au fe rid o  pe lo ve n d e d o r que 

im p ed iría  a ven da  do im óve l nos te rm o s  da cláusula Q u in ta , p arág ra fo  2 Q, 

a línea "a " ,  do acordo hom ologado, afasto  o ób ice a p rese n ta d o  par 

aqu isição em razão do fa to  DNIT, te n d o  em  v is ta  que houve descon to  na 

negociação, fa to  p resenciado por todos os que se e n co n tra va m  na audiência , 

e, m esm o que não houvesse oco rrid o, o preço está acorde  com  a ava liação  

rea lizada por o fic ia l de ju stiça  do ju ízo, não te n d o  sido a pre sen ta da  q u a lq u er 

razão a ju s tif ic a r a não rea lização do a to ju ríd ico , a té  po rqu e o a lie n a n te  não 

en con tra  óbice à a lienação  nem  m esm o no program a o rig in á rio  de aquisição 

do im óve l em  questão , ta n to  que poderá pro ced er à v e n d a i  q u ^ tq « ^ f outra  

pessoa quando  assim e nten de r. D e m a i^ is a c ré ^ s e m  co n s ra e rã ra s  flu tu a çõ e s
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de preço próprias do m ercado im o b iliá rio , não se pode esquecer que à 

A dm in is tra çã o não é líc ito  locup le tar-se  em  pre ju ízo do c idadão. Por fim , a 

não fin a liza ção  do processo de rem oção com  rea sse n tam en to  d e fin itiv o  da 

fam ília  be nefic iá ria , com  certeza im p lica rá  em  custos m u ito  m aiores, dado o 

ca rá te r m u ltid is c ip lin a r dos esfo rços a serem  realizados para chegar até  o 

m om en to  da rea lização fina l do acordo.

Q uanto à tran sm issão do bem , esta se dará a tra vés  de 

m andado tra n s la tiv o  de p ropriedade, sem  o p agam ento  dos e m olum entos, 

por fo rça  das razões apresen tadas  em  parece r té cn ico  e laborado pelo 

Colégio R egistrai Im ob iliá rio  de Minas Gerais que instru iu  e serviu  de base 

para o re conh e c im e nto  da fa m ília  aqu i contem plada , por esse Juízo, em 

sentença  pro la tada às fls. 11 .9 7 6 /1 1.19 80  dos autos da ACP nQ 57367-

0 9 .2 0 13 .4 .01 .3 8 0 0 , com o benefic iária  de regu la rização fu n d iá ria  de 

in te resse social. A re spe ito  cita-se:

"Embora as mencionadas "fases objetivas" da regularização não 
se façam presentes rio caso em comento, porque não haverá 
manutenção das ocupações, entendemos que tal fato não desnatura o 
contexto como verdadeiro processo de regularização fundiária, já que 
há o direito reconhecido dessas famílias de serem tituladas, e sua a 
posse (ou detenção) será convertida em um direito real sujeito a 
registro, possivelmente a propriedade.

Em verdade, conforme previsão do artigo I o da MP 2.220 (com 
extensão de prazo a 22/12/2016, com a edição da MP 759), as famílias 
ocupantes têm direito subjetivo de serem tituladas com a concessão de 
uso especial para fins de moradia - CUEM, em regra exercido sobre o 
próprio imóvel objeto de posse.

Embora seja obrigatório, portanto, ao Poder Público, o 
reconhecimento e a titulação desse direito, como se trata de ocupação 
área destinada a projeto de urbanização, já que a faixa de domínio 
serve também à expansão viária futura, é facultado (obrigatório, no 
entender de alguns doutrinadores, como Nelson Saule Júnior) ao Poder 
Público assegurar o exercício desse direito em outro local, a teor dos 
incisos II, IV e V, do artigo 5o, da mesma MP 2220/2001,

O reconhecimento judicial desse direito permite, inclusive, que o 
valor individualmente destinado para a realocação das famílias seja 
superior ao mero valor de indenização por acessões físicas que elas 
realizaram no terreno do DNIT.

Tratando-se de direito patrimonial disponível, nada obsta, a 
no^so ver, que essas famílias, em acordo firmado com o DNIT, optem 

I transigir e receber, em lugar da tão-somente concessão de uso 
ecíalNpara fins de moradia, a titulação Propriedade plena, mesmo
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porque isso lhes traz melhoria social, contribuindo para a maior 
concretude do princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, 
do direito à moradia e da função social da propriedade. No contexto da 
ACP; em verdade; tanto mais se o DNIT for judicialmente compelido a 
titular essas famílias com a propriedade, e não apenas com a CUEM.

Como a CUEM não é, em regra, aceita em garantia em 
operações financeiras, a titulação com direito de propriedade permite a 
plenitude das potencialidades do imóvel residencial, que passa a poder 
ser utilizado em sua dúplice função: social (moradia) e econômica 
(alavancagem).

Como a realocação das ocupações para outros imóveis é 
medida que se impõe, e passa ao largo de qualquer conteúdo volitivo 
das próprias famílias afetadas e potencialmente beneficiárias das 
isenções cartorárias, uma interpretação teleológica das normas de 
flexibilização de acesso registrai, que tem como destinatárias finais 
essas famílias, impõe-se, para que haja a extensão da gratuidade de 
atos registrais também para o registro de titulações a esses 
beneficiários em outros imóveis, uma vez que se inserem no contexto 
de regularização fundiária urbana, ou Reurb-S" (pág. 11.987 da ACP nQ 
57367-09.2013.4.01.3800).

Nos te rm o s do acordo fo rm u la d o , fica  estabele cid a 

"c láusu la  de in a lie na b ilida d e do prese nte  im ó v e l” que de verá  v ig o ra r pelo 

prazo de 5 (cinco) anos, a te o r do que dispõe o a rtig o  1848, dada a natureza  

pública  dos recursos envo lv id os  na aqu isição do bem  tra n s fe rid o  à fam ília  

benefic iária .

III -  Dispositivo

D iante do exposto , homologo a transação realizada e julgo 
extinto o feito, nos te rm os  do art. 487, III, "b "  do CPC.

S ervirá a p re sente  senten ça com o m anda do  tra n s la tiv o  de, 

p ro p rie da de  nos m oldes do a rtig o  221, inciso  IV c/c a rtig o  290-A , inciso I, d 

Lei nQ 6 .0 1 5 /73  c/c a rtig o  11, inciso VI, da Lei nQ 13 .46 5/1 7  c/c a rtig o  763, 

inciso IV, do P rovim ento  nQ 260/CGJ/2013.

Se não e s tive r ave rbada  a cons truçã o m en cio nad a nes 

sen ten ça, d e te rm ina -se  seja rea lizado  o re g is tro  com  m ençál te

ao te rre n o , em  re speito  ao p rin c íp io  da c in d ib ilida de  re&rZf, a

re gu la riza ção  da cons tru çã o fra n qu e a d a aos ben 

po s te rio r.
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Caso seja de te cta d a pelo ofic ia l de reg is tro  a ausência de 

qualificação  com ple ta  das pessoas m encionadas com o titu la re s  reg is tra is  ou 

benefic iá rios  da titu la çã o , de te rm ina -se  seja rea lizado o re g is tro  tão -so m en te  

com os dados constan tes do títu lo , fica ndo para p os terio r m o m en to  a 

com ple ta  especia lização su b je tiva  da m atrícu la .

A p resente sen tença su bs titu i a fo rm a pública  para a 

tra nsm issão  da p ro priedad e im o b iliá ria  prev ista  no art. 108 do Código C ivil.

No que tang e ao re g is tro  do im óvel a se r adqu irid o  pelo 

presen te acordo, aprese nte  o a liena nte  a guia para qu itação  do STBI, a ser 

q u itad o  pelo Program a, e o bo leto  do fin an c iam en to , que tam b é m  será pago 

pelo Program a, tu d o  a ser descontado da parcela de 70%.

Os alienantes, por sua vez, de verão tra z e r aos au tos a 

do cu m enta ção  ad ian te  indicada com o não apresentada:

Docum ento A presentada em 

audiência?

C ertidão de q u itação  de trib u to s  m u n ic ip a l/fed e ra l 

(IPTU ou ITR)

NAO

C ertidão de in te iro  te o r da m a trícu la  do im óvel, em 

nom e do a lie na n te  e atua lizada.

SIM, e m itid a  em 

26 /10 /21

C ertidão de onus reais a tua lizada (R-3 alienação 

fiduc iá ria  para CEF)

SIM, e m itid a  em  

26 /11 /21

C ertidão de q u itaçã o  de taxa s con dom in ia is (som ente 

para unidades em  condom ín io )

INAPLICAVEL

C ertidão ne gativa  de déb itos  dos a lienan tes, expedida 

pela S ecretaria  da Receita Federal do Brasil, em 

co n ju n to  com  a Procuradoria Geral da Fazenda 

Nacional

SIM

OZEIAS MOREIRA DOS SANTOS SIM, va lida  ate 

0 7/06 /202 2

IRDICLEA RODRIGUES DOS SANTOS SIM, valida  ate 

0 7/06 /202 2

Guia de ITBI NAO

E xtrato  do fin a n é ia m e n to  do im óve l/g u ia  para qu itação NAO
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(so m en te  para im ó veis  finan ciado s)

C ertidão  de q u itação  CEMIG NÁO

C ertidã o de q u itação  COPASA NÀO

Proceda-se à tra n s fe rên c ia  da p rop rie da d e  e da posse do 

im ó vel, devendo  a m udança da fa m ília  b en efic iá ria  o co rre r no prazo m á xim o  

de 30 (tr in ta ) dias, cabendo ao DNIT a obrigação  de p ro ce d er e a pre se n ta r 

de clara ção  de h a b ita b ilid a d e  do im óvel an tes da oco rrê ncia  da m udança.

Dados do im óvel

M a trícu la /L ivro 34 .687

C artório S erviço Registra i de Im óveis  de Santa 

Luzia

Expeça-se o fíc io  ao C artório  de R egistro re spec tivo , para 

que proceda ao re g is tro  da tra n s fe rê nc ia  do im óve l, bem  com o que o grave 

com  cláusula  de in a lie na b ilida de  po r 5 (c inco) anos.

Proceda-se à tra n s fe rê n c ia  da q u an tia  de R$ 1 35 .0 00 ,0 0 

(ce n to  e tr in ta  e c inco m il rea is) re fe re n te  ao paga m e nto  do preço do im óvel, 

a p a rt ir  da conta  ju d ic ia l nQ 8 6 4 0 25 2 7 -8  (v incu lada à ACP nQ 57367- 

0 9 .20 13 .4 .0 1 .3 80 0 ) para a conta  ju d ic ia l aberta  pela CEF, v in cu lad a ao 

p resen te  fe ito .

C onform e e stabe le c ido  pelo  Conselho E xecu tivo , as partes 

aco rda m  que, a t ítu lo  de a u xílio -m u dan ça , será pago o va lo r de R$ 650 ,0 0  

(se iscentos  e c inq ue n ta  reais), po r m eio de depósito  já fe ito  nos autos da 

ACP pelo DNIT, im e d ia tam e n te  an tes da m udança para a nova m orad ia, após 

a aprese n ta ção  da docum en tação  necessária a ta n to  pelo(s) p ro prie tá rio (s ) 

O va lo r em  te la  será lib era do ao b en e fic iá rio  por m e io de a lva r 

ju d ic ia l/d e p ó s ito  em conta.

Dados da conta do(a) benefic iá rio (a ):

Nome: W a lta ir G om es Lopes 

CPF:  

Banco: Banco do 

A gência: 3608-0 

Conta: 50.708-3 

Tipo: 001
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O D nit reco lherá o te rm o  de im issão na posse e fisca lizará 

a re gu la rid ade do ato.

Com a en trega  de do cu m entação  necessária  e com o 

te rm o  de im issão de posse do benefic iário  no im óvel em te la , reservando-se, 

ainda, o necessário para a quitação do financ ia m en to  im obiliá rio , acaso a 

a lienante  não com prove sua quitação, expeça-se ofíc io  para tra n sfe rên c ia  

bancária , nos te rm o s  da Portaria COGER 8388486, em fa v o r do(s) 

p ro prie tá rio (s ), no im p orte  de 70% do preço acordado, observando-se o 

prazo m ín im o de 15 (quinze) dias para sua expedição, a co n ta r da m udança 

do be nefic iário  para o im óvel.

Dados da conta  do(a) a lienante :

Nome: Ozeias M oreira dos Santos

CPF: 

Banco: CEF

Agência: 2475

Conta: 0002532-2

Tipo: 013

Com a presentação do re g is tro  d e fin itivo , expeça-se ofíc io 

para tra ns fe rên c ia  bancária, em  fa v o r do(s) p ro prie tá rio (s ), no va lo r 

re m anescen te  da conta jud ic ia l, v incu lada ao presen te  fe ito .

O a lienan te  pagará uma m u lta  de 30% do va lo r do acordo 

hom ologado, em caso de de scum p rim e n to  dele.

Sem condenação em  honorários sucum bencia is,

A


